
Milho Vermelho Participações Ltda.
CNPJ/ME nº 18.412.831/0001-36 - NIRE 35.2.2621039-1

Instrumento Particular de 4ª Alteração de Contrato Social e Transformação de Sociedade Empresária Limitada em Sociedade Anônima
Neste ato, Itaim Investiment Fund, CNPJ/ME 15.026.687/0001-01, pessoa jurídica com sede na 89 Nexus Way, na 2º Floor Camana Bay, PO BOX 31106, Grand Cayman 
KY1 - 1205, Cayman Islands, com registro número OG-239101, representada neste ato, por seu diretor, Ricardo, qualificado a seguir (“Itaim Investment”); Ricardo Brito 
Santos Pereira, brasileiro, casado, engenheiro e agropecuarista, RG n° 2.881.001 SSP/SP e CPF/ME nº 300.478.898-53, residente e domiciliado no Estado de SP, Município 
de Ribeirão Preto, na Avenida Portugal, nº 1221, casa 8, bairro Jd. São Luiz, CEP 14020-380; Maria Eduarda Junqueira Santos Pereira, brasileira, casada, empresária, RG 
n° 4.208.352 SSP/SP e CPF/ME nº 214.612.658-27, residente e domiciliada no Estado de SP, Município de Ribeirão Preto, na Avenida Portugal, nº 1221, casa 8, bairro Jd. 
São Luiz, CEP 14020-380; André Junqueira Santos Pereira, brasileiro, casado, engenheiro agrônomo, RG nº 29.816.824-8 SSP/SP e CPF/ME nº 319.060.458-44, residente 
e domiciliado no Município de Ribeirão Preto/SP, na Rua Luciana Mara Ignácio, nº 1075, apto. 42, bairro Jd. Botânico, CEP 14021-635; Renato Junqueira Santos Pereira, 
brasileiro, casado, engenheiro agrônomo, RG nº 28.119.168-2 SSP/SP e CPF/ME nº 199.560.208-69, residente e domiciliado no Município de São Paulo/SP, na Rua Leopoldo 
Couto de Magalhães Jr., nº 1377, apto. 101, bairro Itaim Bibi, CEP 04542-012; e Eduardo Junqueira Santos Pereira, brasileiro, casado, administrador de empresas, RG 
nº 25.155.598-7 SSP/SP e CPF/ME nº 199.559.908-56, residente e domiciliado no Município de Ribeirão Preto/SP, na Avenida Antônio Diederichsen, nº 400, 20º andar, bairro 
Jd. América, CEP 14020-250. Na qualidade de sócios da Milho Vermelho Participações Ltda., sociedade empresária limitada, com sede no Estado de SP, Município de 
Ribeirão Preto, na Avenida Antônio Diederichsen, nº 400, 20º andar, conjunto 2010, Jd. América, CEP 14020-250, CNPJ/ME nº 18.412.831/0001-36 e com seus atos constitutivos 
registrados perante a JUCESP sob o NIRE 35.2.2621039-1, E, ainda, na qualidade de “Intervenientes Anuentes”: Marcela Lania Santos Pereira, brasileira, casada, chefe 
de cozinha, RG nº 43.529.534-2 SSP/SP e CPF/ME nº 325.770.828-94, residente e domiciliada no Município de Ribeirão Preto/SP, na Rua Luciana Mara Ignácio, nº 1075, 
apto. 42, bairro Jd. Botânico, CEP 14021-635; Maria Clara Comparini Nogueira de Sá Santos Pereira, brasileira, casada, advogada, RG nº 29.467.048-8 SSP/SP e CPF/
ME sob o nº 338.945.558-23, residente e domiciliada no Município de SP/SP, na Rua Leopoldo Couto de Magalhães Jr., nº 1377, apto. 101, bairro Itaim Bibi, CEP 04542-012; 
e Fernanda Elias Santos Pereira, brasileira, casada, do lar, RG nº 43.454.315-9 SSP/SP e CPF/ME nº 310.569.558-30, residente e domiciliada no Município de Ribeirão 
Preto/SP, na Avenida Antônio Diederichsen, nº 400, 20º andar, bairro Jd. América, CEP 14020-250. Resolvem, à unanimidade, alterar o contrato social da Sociedade, 
dispensando a realização de reunião de sócios, nos termos do Art. 1.072, § 3º da Lei 10.406/2002, o que fazem nos seguintes termos: 1. Da Aprovação de Contas do 
Exercício 2022 da Sociedade: 1.1. Os sócios resolvem aprovar, sem quaisquer ressalvas, as contas do exercício 2022 da Sociedade, sendo que foram apurados prejuízos 
acumulados no montante de R$ 999.735,16, perfazendo o saldo de prejuízos acumulados em R$ 1.739.735,16, de forma que não haverá distribuição de lucros aos sócios. 
2. Redução do Capital Social Mediante Absorção de Prejuízo: 2.1. Tendo em vista a existência de prejuízos acumulados da Sociedade, os sócios resolvem reduzir o 
capital social da Sociedade em R$ 1.739.735,00, mediante o cancelamento de 1.739.735 quotas de titularidade dos sócios, observando-se a proporção de suas respectivas 
participações na Sociedade, para fins de absorver os prejuízos acumulados da Sociedade, nos termos do Art. 1.083 do Código Civil. 2.2. Em razão da redução de capital 
social acima indicada, o capital social da Sociedade passa de R$ 18.545.200,00, dividido em 18.545.200 quotas com valor nominal de R$ 1,00 cada uma, para  
R$ 16.805.465,00, dividido em 16.805.465 quotas com valor nominal de R$ 1,00 cada uma. 2.3. Em vista do acima deliberado, os sócios resolvem alterar a redação do  
Art. 5º do contrato social da Sociedade, o qual passa a viger com a seguinte redação: “Artigo 5º - O capital social corresponde a R$ 16.805.465,00, dividido em 16.805.465 
quotas com valor nominal de R$ 1,00 cada uma, totalmente integralizadas, assim distribuídas entre os sócios:

Quotistas % Quotas Reais
Itaim Investiment Fund 99,461 16.714.846 16.714.846,00
Ricardo Brito Santos Pereira 0,148 24.920 24.920,00
Maria Eduarda Junqueira Santos Pereira 0,148 24.920 24.920,00
André Junqueira Santos Pereira 0,081% 13.593 13.593,00
Renato Junqueira Santos Pereira 0,081% 13.593 13.593,00
Eduardo Junqueira Santos Pereira 0,081% 13.593 13.593,00

Total: 100 16.805.465 16.805.465,00”
3. Transformação do Tipo Societário: 3.1. Os sócios decidem, por unanimidade, transformar a Sociedade em “sociedade anônima”, cuja denominação passa a ser Milho 
Vermelho Participações S.A., em continuação e sucessão à “sociedade empresária limitada” ora transformada, sem solução de continuidade, não havendo, portanto, nova 
sociedade, mas apenas a transformação do tipo societário mais adequado a seus interesses e finalidades. 3.2. O capital social da Sociedade, totalmente subscrito e 
integralizado em moeda corrente nacional, bens e direitos, no montante total de R$ 16.805.465,00, dividido em 16.805.465 quotas com valor nominal de R$ 1,00 cada 
uma, totalmente integralizadas, passa a ser representado por 16.805.465 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. 3.3. Os sócios acima qualificados, titulares da 
totalidade das quotas representativas do capital social da Sociedade, passarão a ser titulares da totalidade das ações ordinárias da Companhia, todas nominativas e sem valor 
nominal, distribuídas da seguinte forma:

Acionista # Ações Ordinárias % Total do Capital Social
Itaim Investiment Fund 16.714.846 99,461%
Ricardo Brito Santos Pereira 24.920 0,148%
Maria Eduarda Junqueira Santos Pereira 24.920 0,148%
André Junqueira Santos Pereira 13.593 0,081%
Renato Junqueira Santos Pereira 13.593 0,081%
Eduardo Junqueira Santos Pereira 13.593 0,081%

Total: 16.805.465 100
3.4. Os acionistas aprovam o novo estatuto social da Sociedade ora transformada em Companhia, que passa a regular o seu funcionamento, conforme Anexo 3.4 ao 
presente instrumento. 4. Do Aumento do Capital Social: 4.1. Os acionistas aprovaram por unanimidade e sem reservas aumentar o capital social da Companhia dos 
atuais R$ 16.805.465,00 para R$ 25.608.275,00, um aumento, portanto, de R$ 8.802.010,00, mediante a emissão de 14.102.100 novas ações, todas ordinárias 
nominativas, e sem valor nominal (“Novas Ações”), neste ato totalmente subscritas e a serem integralizadas em dinheiro e bens, no prazo de 180 dias, por Eduardo, Renato 
e André, nos termos dos boletins de subscrição que integram a presente na forma de seu Anexo 4.1. As Novas Ações são emitidas a um preço de emissão de, 
aproximadamente, R$ 0,62422 cada uma, definido em conformidade com o Art. 170, § 1º, inciso I, da Lei das S.A. Os acionistas Itaim Investment, Ricardo e Maria Eduarda 
renunciam expressamente aos seus respectivos direitos de preferência para subscrição das Novas Ações, nos termos do Art. 171 da Lei das S.A. 4.2. Os Acionistas, por este 
ato, ratificam a nomeação e contratação da Diretriz Consultoria Contábil e Tributária Ltda. (CNPJ/ME nº 01.746.432/0001-09 com registro no CRC-2 SP, nº 019115/O2 - 
“Empresa Avaliadora”) para a elaboração do laudo dos imóveis a serem conferidos ao capital social da Companhia a título de integralização, nos termos do Anexo 4.1.  
O Laudo de Avaliação dos Imóveis é ora apresentado, nos termos do Anexo 4.2., e a Empresa Avaliadora se faz presente nesta reunião, para prestar eventuais esclarecimentos. 
4.3. Em razão das deliberações acima, o Art. 5º do estatuto social da Companhia passará a viger da seguinte forma: “Artigo 5º - O capital da companhia é de 
R$25.608.275,00, totalmente subscrito e parcialmente integralizado em moeda corrente nacional, bens e direitos, dividido em 30.907.565 ações ordinárias nominativas e 
sem valor nominal.”. 5. Da Divisão do Capital Social em Ações Ordinárias e Preferenciais: 5.1. Os acionistas resolvem dividir o capital social da Companhia em ações 
ordinárias e preferenciais. As ações preferenciais não terão direito a voto e conferirão a seus titulares a prioridade no reembolso de capital nos termos do art. 17, inciso II da 
Lei das S.A. Assim, as ações da Companhia restarão divididas da seguinte forma:

Acionistas Total de Ações (ON + PN) Ações Ordinárias Ações Preferenciais % Capital Social Votante
Itaim Investiment Fund 16.714.846 1.261.064 15.453.783 8,160%
Ricardo Brito Santos Pereira 24.920 24.920 – 0,161%
Maria Eduarda Junqueira Santos Pereira 24.920 24.920 – 0,161%
André Junqueira Santos Pereira 4.714.293 4.714.293 – 30,506%
Renato Junqueira Santos Pereira 4.714.293 4.714.293 – 30,506%
Eduardo Junqueira Santos Pereira 4.714.293 4.714.293 – 30,506%

Total: 30.907.565 15.453.783 15.453.783 100,00%
5.2. Em razão da deliberação acima, o Art. 5º do estatuto social da Companhia passará a viger da seguinte forma: “Artigo 5º - O capital da companhia é de R$ 25.608.276,00, 
totalmente subscrito e parcialmente integralizado em moeda corrente nacional, bens e direitos, dividido em 30.907.565 ações nominativas e sem valor nominal, sendo 
15.453.783 ações ordinárias e 15.453.783 ações preferenciais. § Único - As ações preferenciais da Companhia não terão direito a voto e conferirão aos seus titulares, na forma 
do Art. 17, inciso II, da Lei das Sociedades por Ações, prioridade no reembolso do capital.”. 6. Da Conferência de Ações dos Acionistas Eduardo, Renato e André para a 
ERA Holding Ltda.: 6.1. Os acionistas Eduardo, Renato e André, no presente ato, conferem as respectivas participações que detém no capital da Companhia para a ERA 
Holding Ltda., sociedade limitada em fase de constituição perante a JUCESP, de modo que o quadro societário atualizado da Companhia passará a ter a seguinte composição:

Acionistas Total de Ações (ON + PN) Ações Ordinárias Ações Preferenciais % Capital Social Votante
Itaim Investiment Fund 16.714.847 1.261.064 15.453.783 8,160%
Ricardo Brito Santos Pereira 24.920 24.920 – 0,161%
Maria Eduarda Junqueira Santos Pereira 24.920 24.920 – 0,161%
ERA Holding Ltda. 14.142.879 14.142.879 – 91,517%

Total: 30.907.565 15.453.783 15.453.783 100,00%
7. Da Administração: 7.1. Neste ato, nos termos do novo estatuto social aprovado, os sócios decidem eleger para o cargo de Diretor da Companhia o Sr. Ricardo, acima 
qualificado, como Diretor Presidente, conforme Termo de Posse constante do Anexo 7.1 do presente instrumento. 7.1.1. O diretor ora eleito declara não estar impedido por lei 
especial ou condenado por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena 
criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por quaisquer outros crimes que o impediria de exercer atividades mercantis, bem como não estar 
impedido ou proibidos de comerciar. Assim, os acionistas assinam o presente instrumento em 03 vias de igual teor e forma na presença das 02 testemunhas abaixo assinadas. 
Ribeirão Preto - SP, 30/05/2023 Sócios/Acionistas: Itaim Investiment Fund - p. Ricardo Brito Santos Pereira; Ricardo Brito Santos Pereira; Maria Eduarda Junqueira 
Santos Pereira; André Junqueira Santos Pereira; Renato Junqueira Santos Pereira; Eduardo Junqueira Santos Pereira; ERA Holding Ltda. - p. Eduardo Junqueira 
Santos Pereira. Intervenientes Anuentes: Marcela Lania Santos Pereira; Maria Clara Comparini Nogueira de Sá Santos Pereira; Fernanda Elias Santos Pereira. 
Empresa Avaliadora: Diretriz Consultoria Contábil e Tributária Ltda. - p. Paulo Augusto Dal Picolo. Visto do Advogado: Simone Medeiros Paz - OAB/SP 271.093. Testemunhas: 
1. Nome: Paulo Alves Pinto - RG nº: 9.871.414-4 - CPF/ME nº: 981.512.158-87; 2. Nome: José Ricardo Piovani - RG nº: 15.153.534-6 - CPF/ME nº: 130.461.348-86. JUCESP 
nº 262.451/23-2 em 03/07/2023. Maria Cristina Frei - Secretária Geral. JUCESP/NIRE S/A nº 3530061857-2 em 03/07/2023. Maria Cristina Frei - Secretária Geral. Estatuto 
Social da Milho Vermelho Participações S.A. - CNPJ/ME nº 18.412.831/0001-36 - Capítulo I - Forma Legal, Denominação, Sede, Objeto e Duração: Art. 1º -  
A companhia denomina-se “Milho Vermelho Participações S.A.”, e se regerá pelo presente estatuto social e pela legislação aplicável em vigor. Art. 2º - A companhia tem 
sede e foro no Estado de SP, Município de Ribeirão Preto, na Avenida Antônio Diederichsen, nº 400, 20º andar, conjunto 2010, Jardim América, CEP 14020-250 e poderá abrir 
e fechar filial ou outra dependência. Art. 3º - A Companhia tem por objeto social: (i) Participação no capital de outras sociedades, nacionais ou estrangeiras, na condição de 
quotista e/ou acionista; (ii) Administração do patrimônio específico da sociedade, especialmente do caixa gerado com os resultados das participações societárias; (iii) Exploração 
de atividades ligadas à agricultura e agropecuária, a participação em outras sociedades, com capital próprio, como acionista ou sócia quotista. Art. 4º - A companhia iniciou as 
suas atividades em 02.12.2011, e o seu prazo de duração será por tempo indeterminado. Capítulo II - Capital Social e Ações: Art. 5º - O capital da companhia é de  
R$ 25.608.275,00, totalmente subscrito e parcialmente integralizado em moeda corrente nacional, bens e direitos, dividido em 30.907.565 ações nominativas e sem valor 
nominal. sendo 15.453.783 ações ordinárias e 15.453.783 ações preferenciais. § Único - As ações preferenciais da Companhia não terão direito a voto e conferirão aos seus 
titulares, na forma do Art. 17, inciso II, da Lei das Sociedades por Ações, prioridade no reembolso do capital. Art. 6º - As ações são indivisíveis em relação à Companhia e cada 
ação ordinária conferirá a seu titular direito a um voto nas Assembleias Gerais de Acionistas da Companhia. Art. 7º - É vedado à Companhia a emissão de partes beneficiárias, 
bem como é vedada a existência desses títulos em circulação. Capítulo III - Preferência na Transferência de Ações: Art. 8º - É assegurado aos acionistas, em igualdade de 
condições, o direito de preferência nas operações relativas à venda, cessão, transferência, permuta, conferência ao capital de outra sociedade, alienação, dação em usufruto, 
dação em pagamento, comodato ou fideicomisso, alienação fiduciária ou outra forma de oneração/gravame ou disposição das ações de emissão da Companhia ou direitos 
conversíveis em ações de emissão da Companhia, direta ou indireta, total ou parcial, gratuita ou onerosa. § 1º - O acionista que desejar transferir a terceiros ou a outro acionista 
a totalidade ou uma parte de suas Ações ou de seus direitos de preferência na subscrição de novas Ações, assim como Valores Mobiliários de emissão da Companhia deverá 
primeiramente oferecê-las aos outros acionistas, mediante aviso por escrito, que terão o prazo de 30 dias para exercer o direito de preferência na aquisição das Ações Oferecidas, 
proporcionalmente às suas respectivas participações no capital social da Companhia (desconsiderada a participação detida pelo Acionista Vendedor), pelo mesmo preço e nos 
mesmos termos e condições do comprador potencial, os quais serão expostos na oferta a ser entregue pelo Acionista Vendedor aos Acionistas Não Vendedores. § 2º -  
Fica autorizada a doação de ações entre os acionistas com reserva ou não políticos e patrimoniais de usufruto em favor do doador. Capítulo IV - Deliberações Sociais e 
Assembleia Geral: Art. 9º - As Assembleias Gerais no âmbito da Companhia serão realizadas, nos termos da lei, da seguinte forma: (i) Ordinariamente, nos 04 primeiros meses 
seguintes ao término do exercício social; e (ii) Extraordinariamente, sempre que os interesses sociais aconselharem ou exigirem a manifestação dos acionistas. Art. 10º - Caberá 
ao Diretor Presidente, e/ou a qualquer acionista titular de ações ordinárias, convocar Assembleia Geral, mediante comunicação escrita e na forma da lei, devendo conter as 
informações quanto ao local, data, hora e ordem do dia, a qual será enviada por carta ou e-mail com aviso de recebimento, protocolo ou entregue contra recibo, com 
antecedência mínima de 08 dias. Dispensar-se-á as formalidades de convocação de reuniões quando todos os acionistas comparecerem ou se declararem, por escrito, cientes do 
local, data, hora e da ordem do dia. Art. 11 - As Assembleias Gerais instalar-se-ão validamente, em primeira convocação, com a presença de, no mínimo, 75% do capital social, 
e em segunda convocação, com qualquer número de acionistas. § único - Todas as deliberações sociais serão sempre tomadas por deliberação dos acionistas que representam 
a maioria do capital social, podendo o estatuto ser reformado no tocante à administração, por consenso dos acionistas. Art. 12 - Os acionistas poderão ser representados nas 
Assembleias Gerais por procurador(es) constituído(s) por meio de instrumento de mandato, na forma da lei, que deverá especificar expressamente os poderes conferidos e conter 
prazo de validade limitado a 1 ano. O instrumento de mandato outorgado nos termos deste Artigo deverá ser arquivado na sede social. Art. 13 - As Assembleias Gerais poderão 
ser conduzidas pessoalmente, por teleconferência ou vídeo conferência, desde que todos os membros presentes possam ouvir uns aos outros e tenham cópias ou acesso a todos 
os materiais a serem apresentados ou discutidos. Todos os acionistas poderão participar das Assembleias Gerais da Companhia por qualquer dos meios eletrônicos descritos 
acima, e tal participação constituirá presença para efeitos dos dispositivos que tratam de quórum. Art. 14 - Exceto conforme disposto neste Estatuto Social ou no Acordo de 
Acionistas arquivado na sede da Companhia, todas as deliberações dos acionistas serão tomadas mediante aprovação de acionistas representando mais da metade das ações 
ordinárias, salvo quando a Lei inderrogavelmente exigir quórum maior. Art. 15 - As deliberações realizadas em assembleias gerais validamente instaladas e tomadas conforme o 
estabelecido neste Estatuto Social vinculam a Companhia e todos os acionistas, ainda que ausentes, omissos ou dissidentes. Capítulo V - Administração da Companhia: 
Diretoria da Companhia: Art. 16 - A Diretoria da Companhia será composta por até 2 membros, sendo um deles denominado Diretor Presidente e ou outro Diretor sem 
denominação específica, indicados pelos acionistas, para um mandato unificado de 2 anos, permitida a reeleição. Art. 17 - A Companhia será representada: (a) pelo Diretor 
Presidente, isoladamente; ou (b) por 2 Diretores em conjunto, sendo sempre um destes o Diretor Presidente; ou (c) por 1 procurador específico, nomeado nos termos do Art. 18 
abaixo. Art. 18 - As procurações outorgadas pela Companhia deverão ser outorgadas pelo Diretor Presidente, sendo que as procurações outorgadas pela Companhia deverão 
observar as limitações dos poderes de atuação da Diretoria e conter poderes específicos e ser válida por tempo determinado, não superior a 12 meses, com exceção das 
procurações ad judicia e para representação em processos administrativos que poderão ser outorgadas por prazo indeterminado. As procurações poderão estabelecer a 
possibilidade de substabelecimento, permanecendo os procuradores, para todos os fins de direito, responsáveis pelos atos dos substabelecidos. Art. 19 - Quando o ato a ser 
praticado pelo Diretor depender de autorização de acionistas, o Diretor deverá, previamente à sua consecução, convocar Assembleia Geral de acionistas para sua aprovação, a 
qual poderá ser dispensada quando todos os acionistas aprovarem a matéria em questão, por escrito, independente das formalidades legais. Art. 20 - O(s) Diretor(es) nomeados 
ficam dispensados de prestar caução, ocorrendo a investidura no cargo depois de satisfeitas as exigências legais. Art. 21 - É vedado o uso da denominação social em atos 
estranhos ao objeto da Companhia, salvo aprovação de acionistas segundo os quóruns definidos neste Estatuto Social. Capítulo VII - Exercício Social e Distribuição de Lucros: 
Art. 23 - O exercício social será encerrado no dia 31 de dezembro de cada ano, data em que serão levantadas as demonstrações financeiras e apurado o resultado do exercício. 
Art. 24 - A Companhia distribuirá dividendos e/ou juros sobre o capital próprio aos acionistas correspondente a pelo menos 25% do lucro líquido, com efeito caixa, de cada um 
dos exercícios ou da reserva de lucros acumulados, salvo por deliberação de acionista(s) representante(s) da maioria do capital social votante, havendo fundado motivo.  
Art. 25 - Fica autorizado, desde já, o levantamento de balanços intermediários para eventual distribuição de lucros, ainda que não encerrado o exercício fiscal, e a distribuição 
de dividendos com base nos mesmos. Capítulo VIII - Apuração de Haveres: Liquidação: Art. 28 - A Companhia entrará em liquidação, nos prazos previstos em lei, 
competindo à assembleia geral eleger o liquidante e o conselho fiscal, que funcionarão no período de liquidação, bem como fixar a remuneração de ambos. Capítulo IX - 
Acordo de Acionistas: Art. 29 - As ações de emissão da Companhia vinculam-se e estão sujeitas aos termos do “Acordo de Acionistas” celebrado entre os acionistas da 
Companhia e arquivado em sua sede, nos termos do art. 118 da Lei das S.A. Capítulo X - Do Foro: Art. 30 - Qualquer controvérsia, disputa ou reclamação decorrentes deste 
estatuto social ou a ele relacionados, incluindo, mas não se limitando a quaisquer questões relacionadas à existência, validade, interpretação ou inadimplemento, deverão ser 
solucionadas de forma definitiva por arbitragem, que se sujeitará às regras da Câmara de Comércio Brasil-Canadá de acordo com o seu regulamento em vigor na data do pedido 
de instauração da arbitragem. A parte demandante, de um lado, e a parte demandada, de outro, deverão escolher um árbitro cada, e os dois árbitros escolhidos serão 
responsáveis pela escolha do árbitro presidente. A sede da arbitragem será no Município de São Paulo/SP, e a lei aplicável será a brasileira.
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